INDICAÇÃO No       977       DE  2002

Considerando que a Escola Estadual Gumercindo Gonçalves, localizada no município de Sorocaba é uma instituição de ensino de grande importância à população de Jardim Gonçalves;

Considerando que a mesma encontra graves problemas quanto a sua conservação;

Considerando ainda que, dentre outros problemas, o referido estabelecimento não possui calçamentos em seus arredores, convive com muros quebrados e tem seu pátio constantemente coberto por “mato”, o que facilita a ação de delinqüentes contra o patrimônio público e/ou alunos, professores e funcionários, aumentando a violência nas escolas;

Considerando por fim que, a Lei Orçamentária do ano 2002, (Lei nº 11.010, de 28/12/01) prevê sob código 12.361.0803.1032 a “Melhoria da qualidade do ensino fundamental – obras e instalações – Rede Escolar – Construir, reformar, adaptar, ampliar e realizar  manutenção corretiva nos prédios escolares da rede oficial de ensino”, 

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo Sr Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Educação digne-se providenciar a reformas e os reparos necessários no prédio da Escola Estadual “Gumercindo Gonçalves”, localizada à Rua Arthur Tarcitani, no Jardim Gonçalves, no município de Sorocaba.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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